
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA-RS

  

TERMO DE REFERÊNCIA PARA LICITAÇÃO

Processo nº 0.001034/2026-69

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO

1.1. Contratação, pelo sistema de registro de preços, para realização de serviços de análises
geotécnicas, sondagens e ensaios de solo, visando obter informações técnicas precisas sobre as
caracterís9cas :sicas, mecânicas e de resistência dos terrenos onde serão executadas futuras obras de
infraestrutura urbana conforme natureza, condições, quan9dades e exigências estabelecidas neste
instrumento:

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
ESTIMADO

PREÇO TOTAL
ESTIMADO

01
SONDAGEM A PÁ E PICARETA OU TRADO
COM COLETA DE MATERIAL ABNT NBR 9603

UN 80 R$224,98 R$17.998,40

02
ANÁLISE GRANULOMÉTRICA POR
PENEIRAMENTO ABNT NBR 7181

UN 80 R$221,23 R$17.698,40

03
ENSAIO PARA SOLOS LIMITES DE LIQUIDEZ
ABNT NBR 6459

UN 80 R$193,73 R$15.498,40

04
ENSAIO PARA SOLOS LIMITE DE
PLASTICIDADE ABNT NBR 7180

UN 80 R$193,73 R$15.498,40

05 ENSAIO PARA SOLOS COMPACTAÇÃO TIPO
PROCTOR ABNT NBR 7182

UN 80 R$313,98 R$25.118,40

06
DETERMINAÇÃO DA MASSA ESPECÍFICA
APARENTE "IN SITU" - MÉTODO FRASCO DE
AREIA ABNT NBR 7185

UN 80 R$216,73 R$17.338,40

07
ENSAIO PARA SOLOS TEOR DE UMIDADE
ABNT NBR 16097

UN 80 R$195,98 R$15.678,40

08
ENSAIO PARA SOLOS ÍNDICE DE SUPORTE
CALIFÓRNIA ABNT NBR 9895

UN 80 R$533,73 R$42.698,40
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09

TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO
(IDA E VOLTA ATÉ MUNICÍPIO DE
FARROUPILHA) SERVIÇOS DE COLETA DE
AMOSTRAS PARA ANÁLISES GEOTÉCNICAS

UN 20 R$1.662,50 R$33.250,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$200.777,20

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
ESTIMADO

PREÇO TOTAL
ESTIMADO

1.2. A empresa contratada deverá possuir:

a) Registro junto ao CREA ou CAU;

b) Responsável técnico habilitado para execução e emissão dos laudos técnicos;

c) Equipamentos adequados para realização dos ensaios e sondagens;

d) Emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);

e) Equipe técnica qualificada e treinada;

f) Capacidade para execução dos serviços conforme normas técnicas vigentes da ABNT,
DNIT e demais legislações aplicáveis.

1.3. Descrição técnica dos serviços:

a) Os furos deverão a9ngir a profundidade aproximada de 1,00 m abaixo do nível do
subleito projetado (greide de terraplenagem), exceto se houver ocorrência de rocha ou
nível d'água (lençol freático), situações que deverão ser imediatamente registradas;

b) Em cada furo, o operador deverá registrar a espessura de cada camada de solo,
variações de cor, textura, umidade aparente e a cota do nível d'água, se houver.

c) Todas as amostras coletadas deverão ser encaminhadas a laboratório devidamente
equipado e calibrado para a realização dos seguintes ensaios, seguindo rigorosamente o
método das normas técnicas:

I - Análise Granulométrica por Peneiramento (com ou sem sedimentação):
Determinação das porcentagens de pedregulho, areia grossa, média, fina, silte e argila
que compõem o solo;

II - Limite de Liquidez (LL): Determinação do teor de umidade em que o solo passa
do estado plástico para o líquido;

III - Limite de Plas9cidade (LP): Determinação do teor de umidade em que o solo
começa a se fragmentar ao ser moldado em pequenos cilindros;

IV - Índice de Plas9cidade (IP): Calculado pela diferença matemá9ca ($IP = LL - LP$),
essencial para classificar a plasticidade da argila e classificar o solo;

V - Ensaio de Compactação (Proctor): Determinação da curva de compactação do
solo para obtenção da Umidade Ó9ma e da Densidade Máxima Seca. O ensaio deverá
ser executado na Energia Normal (para subleito);

VI - Índice de Suporte Califórnia (CBR ou ISC) e Expansão: Determinação da
resistência do solo à penetração de um pistão padronizado, comparada com uma brita
padrão, após o corpo de prova ficar imerso em água por 4 dias (96 horas);

VII - Massa específica aparente "in situ" de solos compactados na obra, u9lizando o
equipamento do frasco de areia, permi9ndo o cálculo do Grau de Compactação (GC)
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por meio da comparação com a Densidade Máxima Seca ob9da no ensaio de
laboratório (Proctor);

VIII - Teor de Umidade em Campo: que fixa os procedimentos para a determinação
rápida do teor de umidade de solos in situ.

1.4. A empresa contratada deverá manter limpo o canteiro de obras, removendo o lixo e
entulhos para fora do local da obra, de forma periódica.

1.5. É de responsabilidade da empresa o fornecimento de energia necessário a realização dos
serviços, além da limpeza do local em que será feito a sondagem do solo.

1.6. A licitante vencedora deverá acatar prontamente as exigências e observações da
fiscalização, baseadas nas especificações e nas regras da boa técnica, respeitando projetos e
especificações, além de assegurar livre acesso por parte da fiscalização a todas as partes do processo em
andamento.

1.7. Os resultados dos ensaios devem ser apresentados em arquivos digitalizados, bem como
em relatórios, numerados, datados e assinados por responsável técnico pelo trabalho, com emissão de
ART do CREA. Devem constar no relatório:

a) Nome do contratante;

b) Local e natureza da obra;

c) Descrição sumária do método e dos equipamentos empregados na realização das
sondagens;

d) Declaração de que foram obedecidas as Normas Brasileiras relativas ao assunto;

e) Outras observações e comentários, se julgados importantes;

f) Referência aos desenhos constantes no relatório.

1.8. Anexo ao relatório deve constar desenho contendo:

a) Planta do local da obra, cotada e amarrada a referências facilmente encontradas e
pouco mutáveis (logradouros públicos, acidentes geográficos, marcos topográficos) de
forma a não deixar dúvidas quanto a sua localização;

b) Nessa planta deve constar a localização das sondagens cotadas e amarradas a
elementos fixos e bem definidos no terreno;

c) Datas de cada ensaio.

1.9. Ao final dos serviços, a empresa executora deverá fornecer à fiscalização, fotografias
digitalizadas, em formato *.JPG, contendo imagens detalhadas de todo o processo de sondagem.

1.10. O relatório deverá ser assinado por responsável técnico habilitado, com indicação de seu
número de CREA.

1.11. Naquilo em que a especificação técnica for omissa deverá ser obedecido ao que for
determinado pela fiscalização. Todas as informações deverão ser por escrito.

1.12. Todos os problemas decorrentes de casos eventuais não previstos na presente disposição
normativa serão previamente discutidos com a Fiscalização.

1.13. Os documentos auxiliares e os parâmetros u9lizados para a obtenção dos preços de
referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021.

1.14. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto nº 7.062, de 30 de setembro de 2021.

1.15. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme jus9fica9va
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.16. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura
da ata de registro de preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quan9ta9vos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

3.2. Os critérios de habilitação a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. O prazo de entrega dos serviços é de até 15 (quinze) dias e para itens de Ensaio 05 (cinco)
dias úteis, em conformidade com o este Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE COMPRA
emitida pelo Departamento de Compras e Licitações.

4.2. A entrega dos bens será realizada no seguinte endereço: Secretaria de Obras e Trânsito:
Rua Ângelo Bartelle, 91, Vicentina, Farroupilha-RS,

4.3. O recebimento provisório ou defini9vo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das
garan9as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor.

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs9tuídos no prazo
de até 05 (cinco) dias, a contar da no9ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

4.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
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local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec9va nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar9gos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato;

6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados;

6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os mo9vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa9bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

6.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis)
meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021;

6.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam man9das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado o servidor FELIPE AUGUSTO
BONZANINI - Matrícula 169.968 para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração. 

9.5. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam
ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a par9r do
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recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sí9os eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per9nentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi9da a ordem
bancária para pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sí9os
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
no9ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta on-line mediante consulta aos sí9os eletrônicos oficiais para iden9ficar possível
suspensão temporária de par9cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en9dade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra9vo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

10.11. Havendo a efe9va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por mo9vo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

11. ESTIMATIVAS DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

11.1. O custo es9mado da contratação é de R$200.777,20 (Duzentos mil, setecentos e setenta e
sete reais e vinte centavos).

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026.

Referência: Processo nº 0.001034/2026-69 SEI nº 1109506
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA-RS

PROPOSTA DE PREÇOS

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Telefone:  

E-mail:  

 

Lote Único

Item Descrição Unidade Quantidade
Preço

unitário
Preço Total

01
SONDAGEM A PÁ E PICARETA OU TRADO COM
COLETA DE MATERIAL ABNT NBR 9603

UN 80   

02
ANÁLISE GRANULOMÉTRICA POR PENEIRAMENTO
ABNT NBR 7181

UN 80   

03
ENSAIO PARA SOLOS LIMITES DE LIQUIDEZ ABNT
NBR 6459

UN 80   

04
ENSAIO PARA SOLOS LIMITE DE PLASTICIDADE ABNT
NBR 7180

UN 80   

05
ENSAIO PARA SOLOS COMPACTAÇÃO TIPO
PROCTOR ABNT NBR 7182

UN 80   

06
DETERMINAÇÃO DA MASSA ESPECÍFICA APARENTE
"IN SITU" - MÉTODO FRASCO DE AREIA ABNT NBR
7185

UN 80   

07
ENSAIO PARA SOLOS TEOR DE UMIDADE ABNT NBR
16097

UN 80   

08
ENSAIO PARA SOLOS ÍNDICE DE SUPORTE
CALIFÓRNIA ABNT NBR 9895

UN 80   

09

TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO (IDA E
VOLTA ATÉ MUNICÍPIO DE FARROUPILHA) SERVIÇOS
DE COLETA DE AMOSTRAS PARA ANÁLISES
GEOTÉCNICAS

UN 20   

Total do Lote  
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Validade da proposta: 60 dias.

 

Farroupilha, ____ de ________________ de ____.

 

 

_________________________________________

Responsável pela Proposta

 

Referência: Processo nº 0.001034/2026-69 SEI nº 1109507
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA-RS
Praça Emancipanção S/N, - Bairro Centro, Farroupilha/RS, CEP 95170-444

(54) 2131.5302 - http://www.farroupilha.rs.gov.br/
  

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 0.001034/2026-69

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº(...)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2026

Validade da Ata: xx/xx/2027.

  

O MUNICÍPIO DE FARROUPILHA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça da Emancipação,
s/nº, nesta cidade de Farroupilha, RS, inscrito no CNPJ sob nº 89.848.949/0001-50, representando por
seu representante legal, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão eletrônico
para registro de preços, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e na quanFdade cotada, atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas
alterações e em conformidade com as disposições a seguir:

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Essa ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura contratação para
realização de serviços de análises geotécnicas, sondagens e ensaios de solo, visando obter informações
técnicas precisas sobre as caracterísFcas Lsicas, mecânicas e de resistência dos terrenos onde serão
executadas futuras obras de infraestrutura urbana, conforme especificações conFdas nesta Ata e
respectiva licitação.

2. CLÁUSULA SEGUNDA –  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quanFdade, fornecedor e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Razão social: @nome_interessado_maiusculas@
CNPJ: @cnpj_interessado@
Endereço: @endereco_interessado@, @complemento_endereco_interessado@, Bairro
@bairro_interessado@, CEP @cep_interessado@, @cidade_interessado@/@sigla_uf_interessado@
Representante legal: 
CPF: 

Item Produto Unidade Marca Quantidade Unitário (R$) Total (R$)
       
       
       
Total (R$)  

3. CLÁUSULA TERCEIRA –  DO PAGAMENTO

Minuta de Ata de Registro de Preços 1109509         SEI 0.001034/2026-69 / pg. 1



3.1. O pagamento de cada compra, observadas as disposições do Termo de Referência, será
efetuado em até 30 (trinta) dias, após o recebimento definiFvo, mediante a apresentação da Nota Fiscal,
e observadas as demais condições e exigências estabelecidas na licitação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

4.1. Em função da dinâmica do mercado, o FORNECEDOR poderá solicitar a atualização dos
preços registrados, mediante solicitação ao MUNICÍPIO, acompanhada de documentos que comprovem a
procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos
produtos, matérias-primas, componentes, etc.

4.2. A atualização não poderá ultrapassar o preço praFcado no mercado e deverá manter a
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado
vigente à época.

4.3. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

4.4. Independentemente da solicitação de que trata esta cláusula, os preços registrados
poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado. 

4.5. Ordens de compra já emitidas não serão objeto de reequilíbrio de preços.

5. CLÁUSULA QUINTA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

5.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE FARROUPILHA.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser uFlizada por qualquer órgão
ou enFdade da administração pública que não tenha parFcipado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jusFficada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes

6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou enFdade, a 50% (cinquenta por cento) dos quanFtaFvos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

6.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quanFtaFvo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

6.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperaFvas enquadradas no arFgo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e parFcipantes ou já desFnadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

6.6. Ao órgão não parFcipante que aderir à ata competem os atos relaFvos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

6.7. A Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não parFcipante deverá efeFvar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
 

6.8. Caberá órgão gerenciador autorizar, excepcional e jusFficadamente, a prorrogação do
prazo para efeFvação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – VALIDADE DA ATA 

7.1. O prazo de validade desta ata de registro de preços está expresso no preâmbulo deste
documento.

8. CLÁUSULA OITAVA –  CANCELAMENTO 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:

8.1.1.  descumprir as condições da ata de registro de preços;

8.1.2. não reFrar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

8.1.4. sofrer sanção administraFva cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3 e 8.1.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.3.1. por razão de interesse público; ou

8.3.2. a pedido do fornecedor. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

9.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido. 

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos parFcipantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe
anexo a esta Ata de Registro de Preços.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, a presente Ata de Registro de
Preços é assinado eletronicamente pelas partes.

ANEXO I

RELAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

1. Fornecedor 1.

2. Fornecedor 2.

3. Fornecedor 4.
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4. Fornecedor 4.

Referência: Processo nº 0.001034/2026-69 SEI nº 1109509
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Processo administrativo nº 798/2026. 

  

Disposições iniciais 

 1 – Este processo administrativo tem por finalidade o registro de preços, para 

eventual e futura contratação, de prestação de serviços de análises geotécnicas, sondagens e 

ensaios de solo, mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme 

justificativa e especificações constantes no estudo técnico preliminar, no termo de referência e 

nos demais documentos juntados.  

 

Finalidade e abrangência do Parecer Jurídico 

 2 – A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53, § 1º, I e II, da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º-04-2021: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão 
de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 
legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma 
clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à 
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica; 

  

3 – Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza 

técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Com relação a esses, eventuais 

apontamentos decorrem exclusivamente da sobreposição com questões jurídicas, na forma do 

Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC nº 7 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de 
significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade 

http://www.farroupilha.rs.gov.br/
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de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, 
tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 
podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, 
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

  

4 – De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, 

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 

competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução 

do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência 

discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.  

5 – De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os 

seus atos estão dentro do seu espectro de competências.  

6 – Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, 

ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 

apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

  

Estimativa do valor da contratação 

 7 – No presente caso, o valor total da contratação foi estimado em R$ 200.777,20 

(doc. anexo). 

  

Desenvolvimento nacional sustentável 

 8 – As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o 

desenvolvimento nacional sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser 

especialmente voltadas para a redução do consumo e para a aquisição preferencial de 
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produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto 

ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei Federal nº 

14.133, de 1º-04-2021, c/c art. 7º, XI, da Lei Federal nº 12.305, de 02-08-2010). 

 9 – No planejamento da contratação devem ser observados determinados 

pressupostos, entre eles a especificação do objeto de acordo com critérios de sustentabilidade, 

a existência de obrigações a serem cumpridas durante o fornecimento e o recolhimento dos 

produtos, bem como a incidência de normas especiais de comercialização ou de licenciamento 

de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na 

legislação de regência ou em leis especiais (ex.: arts. 66 e 67, IV, da Lei Federal nº 14.133, 1º-

04-de 2021). 

 10 – São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem 

econômica, social, ambiental e cultural das ações de sustentabilidade. O órgão assessorado 

deve: a) avaliar se há incidência de critérios de sustentabilidade no caso concreto; b) indicar as 

dimensões dessa incidência; e c) definir condições para sua aplicação. É de fundamental 

importância consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU, no qual podem ser 

extraídos subsídios orientadores das ações de sustentabilidade. 

 11 – Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei Federal nº 

12.305, de 02-08-2010, deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser 

recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos substâncias tóxicas ou prejudiciais à 

saúde; e que consumam menos recursos naturais na sua produção.  

12 – Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomenda-se, como 

subsídio, a utilização do Catálogo de Materiais Sustentáveis do à época Ministério da 

Economia. O CATMAT Sustentável permite identificar itens de materiais sustentáveis que 

poderão ser adquiridos em substituição a itens similares.  

13 – Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do 

processo administrativo para parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minutas 

correspondentes das previsões legais constantes no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis, o qual já foi citado como exemplo de boa prática administrativa pelo Tribunal de 

Contas da União, conforme acórdão nº 1056/2017-Plenário.  

14 – Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante 
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do processo administrativo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além dos 

legalmente, desde que observados os demais princípios licitatórios.  

15 – Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições: 

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da 

contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou 

requisito previsto em lei especial 

b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter 

competitivo do certame; e, 

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística 

Sustentável. 

 16 – Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de 

sustentabilidade aplicáveis aos bens a serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a 

Administração entender que a contratação não se sujeita aos critérios de sustentabilidade ou 

que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado 

mercado, deverá apresentar a devida justificativa. 

 17 – Neste sentido, o Parecer nº 01/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado pela 

Consultoria-Geral da União (Despacho nº 00525/2021/GAB/CGU/AGU): 

I. Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigados 
a adotar critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de 
acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de planejamento, seleção 
de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos 
sólidos; 
II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade 
nas contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos 
autos do processo administrativo, com a indicação das pertinentes razões de 
fato e/ou direito; 
III. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados 
de realizar contratações públicas, que, no exercício de suas atribuições 
funcionais, consultem o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da 
Advocacia-Geral da União. 

  

18 – Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para 

compreensão da amplitude do tema, segue-se detalhamento no tocante às providências em 
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relação ao desenvolvimento sustentável no Estudo Técnico Preliminar; na descrição da 

necessidade da contratação; no levantamento de mercado e a consideração da vantajosidade, 

na definição do objeto, Plano Diretor de Logística Sustentável e em relação ao Termo de 

Referência. 

  

Planejamento da contratação 

 19 – A Lei Federal 14.133, de 1º-04-2021, estabeleceu que fase preparatória do 

processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18. 

 20 – O art. 18 da Lei Federal 14.133, de 1º-04-2021, elenca providências e 

documentos que devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 
que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 
com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme 
o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 
formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 
economia de escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os 
fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 
de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de 
maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação 
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econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou 
técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de 
empresas em consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 
boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 
observado o art. 24 desta Lei. 
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo 
deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo 
a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e 
conterá os seguintes elementos: 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 
planejamento da Administração; 
III - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 
de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 
contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão contratual; 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 
e refugos, quando aplicável; 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. 
§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 
previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não 
contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as 
devidas justificativas. 
§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e 
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo 
para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a 
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou 
em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos. 
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21 – Referido dispositivo, em seu parágrafo primeiro, dispõe sobre os elementos do 

Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação 

pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender 

o que fundamenta a requisição administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da 

necessidade administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, 

que é princípio e objetivo das licitações (arts. 5º e 11, IV, da Lei Federal 14.133, de 1º-04-

2021), conforme detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o 

pedido realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida 

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor 

solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de 

definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo 

licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. 

 22 – Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 

  

Estudo técnico preliminar  

23 – No presente caso, a equipe técnica elaborou o estudo técnico preliminar (doc. 

anexo). Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em 

última instância, ao próprio órgão assessorado, ele aparentemente contém as previsões 

necessárias, relacionadas no art. 18, § 1º, da Lei Federal 14.133, de 1º-04-2021. 

  

Descrição da necessidade da contratação 

 24 – A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser 

abordado em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os 

motivos pelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual a 

necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da finalidade do 

órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo.  

25 – Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18, I e § 1º, I, da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2021, já reproduzidos no presente parecer. Trata-se de etapa 
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fundamental do processo, por meio da qual o problema colocado para a Administração pode vir 

a ser compreendido sob outra perspectiva e assim contribuir para que outras soluções se 

mostrem propícias a atender a demanda, quando se passar à fase de levantamento de 

mercado, tratada mais à frente. A clareza da necessidade administrativa é a base para 

possíveis inovações. 

 26 – Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os 

requisitos essenciais sem os quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de requisitos da 

própria necessidade, portanto, e não de eventuais soluções a serem adotadas, até porque, 

nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as soluções disponíveis. Nesse sentido, o art. 

18, § 1º da Lei Federal 14.133, de 1º-04-2021, que estabelece os elementos do ETP, prevê os 

requisitos da contratação no seu inciso III, enquanto o levantamento de mercado (quando se 

buscam as soluções disponíveis) somente no inciso V. 

 27 – Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter 

manifestação acerca da essencialidade e interesse público da contratação, para os fins do 

previsto no art. 3º do Decreto nº 8.540/2015, a ser interpretado em consonância com a Lei 

Federal 14.133, de 1º-04-2021, devendo portanto ser avaliado o interesse público também na 

perspectiva de se haverá impacto ambiental negativo decorrente da contratação e se há 

opções que atendam ao princípio do desenvolvimento nacional sustentável, considerando o 

ciclo de vida do objeto (art. 11, I, da Lei Federal 14.133, de 1º-04-2021). 

 28 – Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito 

(oportunidade e conveniência) das razões do Administrador, principalmente nesse contexto em 

que prevalece a tecnicidade do assunto. O papel do órgão jurídico é recomendar que essa 

reflexão sobre a necessidade administrativa seja efetivamente realizada, orientando o órgão 

assistido a registrá-la nos autos, caso não o tenha sido, ou então a aperfeiçoá-la, na hipótese 

de ela se revelar insuficiente ou desarrazoada. 

  

Alternativas de soluções 

29 – A partir da necessidade administrativa, o próximo passo é buscar soluções que 

tenham o potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços, e sim 

estudar as práticas do mercado e de outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se 
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existe alguma outra solução para atender a necessidade administrativa ou então novas 

metodologias de execução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou economia para 

a Administração. 

30 – O art. 44 da Lei Federal 14.133, de 1º-04-2021, determina que a 

Administração promova a avaliação dos custos e benefícios das opções de compra e locação 

de bens, quando ambas as soluções foram viáveis, de modo a indicar a alternativa que se 

revelou mais vantajosa no caso concreto. Neste ponto, ressalte-se que a vantajosidade deve 

considerar o ciclo de vida do objeto, nos termos dos arts. 11, I e 18, VIII, da mesma Lei. 

31 – Assim, essa prospecção e avaliação deverá ser realizada, ainda que leve à 

conclusão de que as metodologias já tradicionalmente empregadas em contratações anteriores 

são as mais aptas à satisfação da necessidade administrativa. Seja qual for a solução adotada, 

sua escolha deve ser expressamente motivada nos autos. 

32 – No caso concreto, o órgão não mencionou no estudo técnico preliminar os 

custos e os benefícios de cada opção, nem indicou a alternativa mais vantajosa. 

Consequentemente, para futuras contratações, recomenda-se o faça, o que pode inclusive 

alterar o próprio objeto da licitação, na hipótese de ser encontrada solução mais adequada às 

necessidades da Administração.  

 

Definição do objeto 

 33 – Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de 

contratação e depois de encontrada a solução mais adequada para atendê-la, a Administração 

passará então a se diferenciar dos particulares em geral porque deverá então descrever 

referida solução, convertendo-a no objeto licitatório. A finalidade principal desta etapa é 

propiciar que a própria Administração incremente seus conhecimentos sobre o objeto, 

distinguindo suas características principais, para então, por meio da descrição, possibilitar que 

todos os fornecedores da solução escolhida venham a saber do interesse administrativo em 

uma futura contratação. 

 34 – Bem por isso, o aumento do nível de detalhamento da especificação do objeto 

influi inversamente no universo de fornecedores aptos a atender à demanda, reduzindo-o. 

Consequentemente, a caracterização excessivamente pormenorizada poderá conduzir a um 
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único ou nenhum fornecedor, ao passo que a especificação por demais genérica ou singela 

poderá ampliar as opções no mercado, porém para objeto cujas características não atendam 

plenamente às necessidades efetivas da Administração, frustrando a finalidade da contratação. 

 35 – De acordo com o art. 18, caput, da Lei Federal 14.133, de 1º-04-2021, a fase 

de planejamento deve abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 

que podem interferir na contratação, sendo certo que a definição do objeto, modelo de 

execução e gestão do contrato devem levar em consideração cada um desses aspectos. 

 36 – No que tange às considerações técnicas, a especificação do objeto deve 

considerar as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, 

resistência e segurança, nos termos do art. 1º da Lei Federal nº 4.150, de 21-11-1962. 

 37 – Portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que 

as especificações correspondam àquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser 

atendidas as necessidades da Administração, evitando por outro lado, detalhes considerados 

supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição indevidamente. 

  

Quantitativos estimados 

 38 – Uma vez definido o objeto licitatório, a Administração deve estimar, de forma 

clara e precisa, o quantitativo demandado para o atendimento da necessidade administrativa 

por meio daquela solução escolhida. Evidentemente, a própria escolha da solução pode ter 

sido influenciada por esse dimensionamento, mas naquele momento os cálculos podem ter 

sido efetuados de maneira aproximada, apenas para subsidiar a decisão entre as opções 

disponíveis. 

 39 – Nessa etapa, entretanto, a definição do aspecto quantitativo demanda 

pormenorização, com a demonstração dos cálculos pelos quais se chegou à estimativa de 

quantidades. Isso é especialmente importante de ser registrado nos autos por ser um ponto 

objetivo, de maior verificação e consequentes questionamentos, que se tornam mais difíceis de 

responder à medida que o tempo transcorre, quando a memória e a documentação 

correspondente podem estar menos acessíveis. 

 40 – Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genéricas, sem respaldo em 
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elementos técnicos que evidenciem a exata correlação entre a quantidade estimada e a 

demanda. 

 41 – Por fim, convém observar que a adoção de orçamento sigiloso não conduz ao 

sigilo dos quantitativos. Pelo contrário, permanece ampla a divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 

 42 – Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em 

questões técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente contenha os 

esclarecimentos acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos 

estimados para a licitação e verificar se há suporte documental coerente com aquele que é 

exigido pela legislação para a fase interna da licitação. 

 43 – No caso concreto, a legitimidade do quantitativo da futura contratação 

está suficientemente demonstrada (docs. anexos). 

  

Parcelamento do objeto da contratação 

44 – Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem atender ao 

princípio do parcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso, conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei Federal 14.133, de 

1º-04-2021: 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de 
consumo anual e observar o seguinte: 
......................... 
V - atendimento aos princípios: 
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, 
técnicas ou de desempenho; 
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso; 
c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada 
com a prevista no orçamento. (original não grifado). 

 

45 – Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração 

alguns critérios objetivos, descritos no §2º do dispositivo citado: 

Art. 40. ......................... 
§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão 
ser considerados: 
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I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à 
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de 
qualidade; e 
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração 
de mercado. 

 

46 – Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a 

possibilidade de parcelamento do objeto, conforme situações descritas no mesmo art. 40, em 

seu § 3º: 

Art. 40. ......................... 
§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a 
maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo 
fornecedor; 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a 
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor 
exclusivo. 

 

47 – Como critério conceitual, o art. 87 do Código Civil preceitua: “Bens divisíveis 

são os que se podem fracionar sem alteração na sua substância, diminuição considerável de 

valor, ou prejuízo do uso a que se destinam.” 

48 – Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto 

em um item apenas, ou em que os vários objetos são dispostos em vários itens, com disputa e 

adjudicação independentes entre si, tendem a observar o princípio do parcelamento, desde que 

os objetos dos itens sejam considerados indivisíveis, o que deve ser esclarecido pelo órgão. 

49 – Por outro lado, a disposição de um objeto em tese indivisível em um mesmo 

item (como nos casos de aquisição com instalação, por exemplo), ou a agregação de itens em 

um grupo, pode vir a caracterizar a não observância do referido princípio, demandando, 

necessariamente, justificativa por parte do órgão ou entidade. 

50 – Ainda nesse tocante, a agregação de itens em grupo para julgamento da 

proposta pelo menor preço global do grupo pode vir a comprometer a seleção da proposta 

efetivamente mais vantajosa, caso seja possível a contratação de itens isolados e a não 

contratação de outros. Nesses casos, seria cabível aplicar em um pregão comum, por analogia, 

as regras dos §§ 1º e 2º do art. 82 da Lei Federal 14.133, de 1º-04-2021, que disciplina o 
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Sistema de Registro de Preços: 

Art. 82. ......................... 
§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente 
poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a 
adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e 
o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no 
edital. 
§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observados os parâmetros 
estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 desta Lei, a contratação posterior de 
item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado 
e demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade. 

 

51 – De qualquer forma, a decisão final envolve contornos técnicos e gerenciais 

específicos, a serem pormenorizados pelo órgão contratante, mediante justificativa baseada 

nos elementos legalmente definidos. 

 

Plano de contratações anual 

 52 – De acordo como do art. 18 da Lei Federal 14.133, de 1º-04-2021, a fase 

preparatória da licitação deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual. 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 
.............................. 
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de 
regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de 
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

  

53 – A Ordem de Serviço nº 04, de 18-08-2022, que dispõe sobre o Plano de 

Contratações Anual – PCA do Poder Executivo Municipal, definiu que a condução do processo 

é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Gestão e Governo, a quem compete levantar 

o histórico de consumo dos órgãos, identificar as aquisições e contratações com volume 

significativo e definir os itens que constituirão o PCA. 

 54 – É certo que o PCA deve ser divulgado e mantido à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial e deverá ser observado na realização de licitações e na execução dos 

contratos, conforme art. 12, §º 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2022. 
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 55 – Convém lembrar que incumbe à Secretaria ao órgão que solicita a 

contratação verificar se demanda está contemplada no PCA, devendo tal informação constar 

de forma expressa na fase de planejamento, o que deve ser feito no Estudo Técnico Preliminar, 

conforme expressamente prevê o art. 18, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2022. 

 56 – No caso concreto, a demanda não consta no PCA deste exercício (doc. 

anexo), devendo tal falha ser devidamente sanada na revisão do PCA. 

 

Análise de riscos 

 57 – O art. 18, inciso X, da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2022, estabelece que o 

planejamento da contratação deverá contemplar a análise dos riscos. No Portal de Compras do 

Governo Federal consta tópico especialmente dedicado à Identificação e Avaliação de Riscos, 

que oferece orientações elaboradas base nas premissas estabelecidas pela Lei Federal nº 

14.133, de 1º-04-2022. É certo que tais recomendações devem ser incorporadas no 

planejamento desta contratação. Além disso, a Administração deve se atentar para a 

possibilidade de inserir no contrato tópico destinado à Matriz de Riscos (art. 6º, inciso XVII) e 

Matriz de Alocação de Riscos (art. 103), o que deve ser feito com base em avaliação concreta, 

com apresentação de justificativa, haja vista a possibilidade de elevação dos custos da 

contratação. 

 58 – No caso concreto, a Administração analisou os riscos (docs. anexos). 

  

Orçamento estimado e pesquisa de preços 

 59 – No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da contratação (docs. 

anexos). 

  

Natureza comum do objeto da licitação 

 60 – Compete à Administração declarar que o objeto licitatório é de natureza 

comum, haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 
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desconto, conforme consta do art. 6º, XLI, da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2022. 

 61 – A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º-04-2022, que apresenta tal conceito nos seguintes termos: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
(...) 
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado; 

  

62 – Sobre a necessidade de a Administração declarar a natureza do objeto da 

contratação, a Orientação Normativa nº 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, dispõe: 

Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto 
licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão 
e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo 
atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade 
licitatória aplicável. 

  

63 – Embora referida Orientação Normativa tenha sido editada à luz da Lei Federal 

nº 8.666, de 21-06-1993, tem-se que o entendimento jurídico nela consubstanciado é 

compatível com a Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2022, motivo pelo qual merece ser 

observado. 

 64 – No caso concreto, a Administração declarou expressamente a natureza 

comum do objeto da licitação (docs. anexos). 

  

Informação sobre o regime de fornecimento 

 65 – Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime de 

fornecimento, consideradas as características do objeto licitado e os demais fatores incidentes. 

 66 – No caso concreto, o regime de fornecimento foi explicitado (docs. anexos). 

  

Condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado 

67 – De acordo com o art. 40, I, Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2022, na fase de 
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planejamento da contratação a Administração deve cuidar para que o planejamento de 

compras considere condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado, 

devendo tal cautela ser demonstrada ou certificada nos documentos de planejamento. 

 

Condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento 

 68 – O art. 18, III, da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2022, exige que a fase de 

planejamento da contratação contemple as condições de execução e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento, sendo certo que sua definição 

envolve algum juízo de conveniência e oportunidade a ser realizado pelo administrador. 

 69 – No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento (docs. anexos). 

  

Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa 

 70 – Com base na exigência do art. 18, VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-

2022, é possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a 

definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto. 

 71 – Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, 

deve o planejamento da contratação conter informações sobre: modalidade de licitação; critério 

de julgamento; modo de disputa; e adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros. 

 72 – No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento (docs. anexos). 

  

 

Adequação orçamentária 

 73 – Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-
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2022, a fase preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis 

orçamentárias. 

 74 – Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto 

orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a 

adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com as 

normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 04-05-2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

 75 – No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da 

contratação está devidamente prevista nas leis orçamentárias, bem como esclareceu que não 

se tratar de criação ou expansão de ação governamental que acarrete aumento da despesa, 

atendendo todas as exigências dos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (docs. 

anexos). 

  

Minuta de edital 

 76 – A minuta de edital foi juntada aos autos, segue o modelo padrão e reúne 

cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie (doc. anexo).  

 

Minuta de ata de registro de preços 

77 – A minuta de ata de registro de preços foi juntada aos autos, segue o modelo 

padrão e reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie 

(doc. anexo).  

 

Designação de agentes públicos 

 78 – No presente caso, há informações da designação do agente de contratação 

(doc. anexo). 

Publicidade do edital  
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 79 – Destaca-se ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro 

teor do edital de licitação e seus anexos, e da contratação, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, conforme 

determinam os arts. 54 e 94, ambos da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2022. 

 80 – Ademais, depois da homologação do processo licitatório, é obrigatória a 

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos 

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, 

conforme determina o art. 54, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2022. 

  

Conclusão 

 81 – Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opino pela possibilidade jurídica 

do prosseguimento do presente processo, observados os pontos acima referidos. 

  

 Farroupilha, 1 de julho de 2026. 

 

 

Luiza Aline Cossul, 

Procuradora Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA-RS
Praça Emancipanção S/N, - Bairro Centro, Farroupilha/RS, CEP 95170-444
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EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº 0.001034/2026-69

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2026

MUNICÍPIO DE FARROUPILHA 

Torna-se público que o Município de Farroupilha/RS, por meio da Secretaria Municipal de Gestão e
Governo, realizará licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei Federal nº
14.133/2021 e demais disposições legais perDnentes e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste edital. O procedimento licitatório será conduzido pelo agente de contratação designado pela
Portaria Municipal nº 325/2025

Data da sessão: 05/08/2026.

Horário: 08h30min (horário de Brasília).

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br

Critério de Julgamento: Menor Preço

Modo de disputa: Aberto/Fechado

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, pelo sistema de
registro de preços, para realização de serviços de análises geotécnicas, sondagens e ensaios de solo,
visando obter informações técnicas precisas sobre as caracterísDcas Ksicas, mecânicas e de resistência
dos terrenos onde serão executadas futuras obras de infraestrutura urbana para eventual e futura
contratação.

1.2. A licitação será dividida em LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e parDcipantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que
permite a parDcipação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no síDo
www.portaldecompraspublicas.com.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
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inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praDcados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou enDdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaDdão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenDfique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO      

4.1. Poderão parDcipar deste Pregão interessados cujo ramo de aDvidade seja compaVvel com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperaDvas mencionadas no arDgo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no arDgo
4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de parDcipar de licitações e celebrar contratos administraDvos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. A pessoa jurídica poderá parDcipar da licitação em consórcio, observadas as regras do art.
15 da Lei nº 14.133/2021.

4.5. Como condição para parDcipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no arDgo 3° da Lei Complementar nº 123/2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou
contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admiDda para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para parDcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2. Nos itens em que a parDcipação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
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apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. Que inexistem fatos impediDvos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parDr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produDva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da ConsDtuição
Federal;

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

4.6. A declaração falsa relaDva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta.

5.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garanDa,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assisDndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua
apresentação. 
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art.
59 da Lei nº 14.133/2021.

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiDvo em senDdo
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaDcamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compeDDva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o Dpo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto/fechado, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.9.1. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.9.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaDcamente
encerrada a recepção de lances.

7.9.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.9.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.9.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.9.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
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divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeDDva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persisDr por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do
pregoeiro aos parDcipantes do certame, publicada no h_p://www.portaldecompraspublicas.com.br,
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos parDcipantes, no síDo eletrônico
utilizado para divulgação.

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.16. Em relação a itens não exclusivos para parDcipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efeDvada a verificação automáDca, junto à
Receita Federal, do porte da enDdade empresarial. O sistema idenDfica em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte parDcipantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538/2015.

7.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.22.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas,
envie a proposta adequada ao úlDmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados. 
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7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaDbilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que conDver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do
ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompaVveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respecDvos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a
exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata;

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracterísDcas do material ofertado, tais como marca, modelo, Dpo, fabricante e
procedência, além de outras informações perDnentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
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demais licitantes.

8.11. Nos itens não exclusivos para a parDcipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arDgos 44 e 45 da LC nº
123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de parDcipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parDcipação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e
ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
ImpediDvas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.1.2. A tentaDva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de parDcipação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos síDos eletrônicos oficiais emissores de cerDdões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de DUAS horas sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
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documentos perDnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanDs, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: CerDficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato consDtuDvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas MercanDs onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consDtuDvo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperaDva: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respecDva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relaDvo ao domicílio ou sede do licitante, perDnente ao seu ramo de aDvidade e compaVvel com o
objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cerDdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida ADva da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaDvos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jusDça do trabalho, mediante a
apresentação de cerDdão negaDva ou posiDva com efeito de negaDva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da CerDdão NegaDva conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da CerDdão NegaDva junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
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empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.10.1. CerDdão NegaDva de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úlDmos 90 (noventa) dias,
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.12. Registro junto ao CREA ou CAU;

9.13. Responsável técnico habilitado para execução e emissão dos laudos técnicos;

9.14. Capacidade para execução dos serviços conforme normas técnicas vigentes da ABNT, DNIT
e demais legislações aplicáveis.

9.14.1. Comprovação de apDdão no desempenho de aDvidade perDnente e compaVvel em
caracterísDcas, quanDdades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica,
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

9.15. A existência de restrição relaDvamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.16. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123/2006.

9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaDva com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
arDgos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
DUAS HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
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10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto conDdas na proposta, tais como marca, modelo, Dpo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternaDvas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali conDdas ou que estabeleça vínculo à
proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

11.2. O recorrente terá, a parDr de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões,
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, inDmados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não reDrar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

Edital de Licitação 1109502         SEI 0.001034/2026-69 / pg. 10



12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados conDdos no CADASTRO
DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praDcados, a Autoridade
Competente adjudicou e homologou a licitação. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05
(CINCO) dias úteis, contados a parDr da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

15.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.1.2. A assinatura será realizada através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI).

15.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.2.1. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

15.2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

15.2.3. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificação na licitação; e 

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.
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16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor esDmado e a sua eventual atualização na
forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência. 

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

20.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se jusDficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei
nº 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praDcadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusDficar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praDcadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que jusDfiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

d) Multa:

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
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inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto

20.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021).

20.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaDvamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

20.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

20.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021.

20.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administraDvamente no prazo máximo de 35 (trinta e cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

20.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraDvo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

20.9. Os atos previstos como infrações administraDvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Dpificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

20.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uDlizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práDca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

20.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaDvos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insDtuídos no âmbito do Poder ExecuDvo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021).

20.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

20.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administraDva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aDva, poderão ser compensados, total ou
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos por FORMA
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br, ou através do e-mail
licitacoes@farroupilha.rs.gov.br. 

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de
Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úlDmo dia úDl anterior à data da
abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no síDo www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A peDção de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme
o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do
administrador, ou de procuração pública ou parDcular (instrumento de mandato com poderes para
impugnar o Edital).

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

22.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos por FORMA
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br, ou através do e-mail
licitacoes@farroupilha.rs.gov.br. 

22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de
Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úlDmo dia úDl anterior à data da
abertura do certame.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

22.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no síDo www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

22.8. A peDção de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
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designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme
o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do
administrador, ou de procuração pública ou parDcular (instrumento de mandato com poderes para
impugnar o Edital).

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaDcamente transferida para o primeiro dia
úDl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legiDmidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
conDdas implicará a imediata desclassificação do proponente que o Dver apresentado, ou, caso tenha
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.12. A Município poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente que consDtua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oKcio
ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

23.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

23.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

23.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
desDnada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação
ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

23.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
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www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obDdos no endereço
https://farroupilha.rs.gov.br/.

24. DOS ANEXOS

24.1. Anexo I - Termo de Referência;

24.2. Anexo II - Modelo de Proposta;

24.3. Anexo III - Minuta de Ata.

 

Referência: Processo nº 0.001034/2026-69 SEI nº 1109502

Edital de Licitação 1109502         SEI 0.001034/2026-69 / pg. 16

https://farroupilha.rs.gov.br/

		2026-07-01T17:57:58-0300
	JONAS TOMAZINI:000.713.920-92 1




